	
	



PROJETO DE LEI Nº 1.231/2021
Declara de Utilidade Pública a Associação de Serviços Sociais Voluntários de João Monlevade.
A Câmara Municipal de João Monlevade aprova:

Art. 1º É declarada de Utilidade Pública a Associação de Serviços Sociais Voluntários de João Monlevade, com sede na rua Bernardino Brandão, nº 180, Terceiro Andar, sala 04, bairro Rosário, nesta Cidade.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões da Câmara, em 30 de novembro de 2021.

Gustavo José Dias Maciel

Vereador – PODEMOS 
JUSTIFICATIVA

Submeto à apreciação desta Casa, o incluso Projeto de Lei que visa declarar de Utilidade Pública a Associação de Serviços Sociais Voluntários de João Monlevade – “Brigada Florestal”.
A Associação de Serviços Sociais Voluntários de João Monlevade – “Brigada Florestal” é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos e de utilidade pública, que adota os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência, fundada em 28 de julho de 2020, com prazo de duração indeterminado e com a finalidade de defender e preservar o meio ambiente. 

A Brigada Florestal possui os seguintes objetivos específicos: 

I - Defender e preservar o meio ambiente, com o objetivo de incentivar e apoiar a preservação e a melhoria do meio ambiente, a prevenção e o combate a incêndios florestais;

II - Promover, coordenar, executar, administrar e incentivar a realização de projetos e iniciativas que visem o desenvolvimento sustentado, a conservação da diversidade biológica, do meio ambiente e a conscientização para a preservação ambiental, angariando e gerindo os fundos necessários provenientes de indivíduos ou entidades, nacionais ou estrangeiras, públicas ou particulares, que atuem ou não na área relacionada â conservação do meio ambiente;

III - Manter um grupo de pessoas sob o regime de voluntariado colaborando na realização das finalidades Estatutárias da Associação;
IV - Realizar, de forma organizada, os serviços no âmbito de Atendimento Emergencial ou Calamidade Pública que não conseguem ser prestados adequadamente pelo Município, Estado e a União;

V - Participar de ações que lhe forem confiadas pelas autoridades e órgãos locais de defesa civil;

VI - Cooperar com órgãos públicos e com Brigadas de Emergências mantidas pelas empresas privadas;

VII - Cultivar o sentimento de respeito e prestigio as autoridades constituídas, inclusive participar de desfiles e solenidades cívicas;

VIII - Ofertar cursos, palestras e treinamentos de educação profissional de nível básico, gratuitamente, seja para qualificação ou requalificação;

IX - Buscar contribuições de pessoas físicas e jurídicas que aderirem a companhas instituídas em caráter espontâneo, temporário ou permanente;

X - Promover o voluntariado e a inclusão social de adultos, adolescentes e crianças;

XI - Integrar atividade do voluntariado com participação em Ações de Assistência Social, Comunitárias e de Saúde;

XII - Promover, gratuitamente, a saúde observando a forma complementar de participação das organizações sociais.

XIII - Realizar ações de apoio a saúde da família, saúde do trabalhador e dos idosos;

XIV - Participar de ações de defesa, preservação e conservação do meio ambiente;

XV - Prestar serviço de proteção em situações de calamidade pública e de emergência;

XVI - Prestar Serviço de Proteção Social a Adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas de liberdade assistida e de Prestação de Serviços á Comunidade.
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente matéria.

Atenciosamente,

Gustavo José Dias Maciel

Vereador – PODEMOS 
